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DECRETO NO 106 DE 20 DE JULHO DE 2023.
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"Altera o aftigo 1' do Decrela i C2ttü23. incii:i

o cargo de supervisora eciüceclcnei".

DECRETA:

Artigo 1o - Fica alterado o artigo 1' do Decreto 10212023 para incluir

o cargo de supervisora Educacional.

Artigo 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo

REGISTRÊ-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

Planura/Ír/G, 20 de julho de 2023.

OTE Ho,,.
unicipal

TO
Prefeit

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANURA, êstado de lVlinas Gerais,

no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no artigo 87 da Lei Orgânica do

Iríunicípio - LO[U, de 18i03/1990 e o artigo 42daLei Complementar n'01/"1994, de

25t11t1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do

Ít/lunicípio,
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